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Exmo. Sr. 
Vereador BRUNO MENDONÇA DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 

Ref.: Encaminha Mensagem 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, faço uso do presente para encaminhar a Vossa 

Excelência a Mensagem n° 036, de 18 de outubro de 2018, que "Dispõe sobre 

a prestação de informações contidas nas declarações e relações, a 

cominação de penalidades, o sigilo fiscal e as competências das autoridades 

e agentes fiscais tributários, relacionados com o ISS de Cooperativa 

Médica, Leasing e Cartão de Crédito, e dá outras providências". 

Por se tratar de matéria de expressivo interesse público, peço e 

espero que o Projeto de Lei Complementar anexo seja apreciado em 

REGIME DE URGÊNCIA, conforme faculta o artigo 55 da Lei Orgânica 

Municipal. 

Aproveito o ensejo para manifestar protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 
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